
o Dr . Nelson Âs sad Ay ub, Prefeito ~Iunici

p a i d e Agud o s , Estado d e são pau lo , n o uso d e suas atribui ções l egais ,
fa z s aber qu e a Cama r a Municipa l aprovou e ê le sanciona a s egu inte leI :

22 dePrefeitura )tunicipal de Agudos
j unho de 1 •

CRIA OS CARGOS QUE I NDICA ,

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

LEI NO 2. 189 DE 22 DE JUNHO DE 1990

PRAÇA

t1Mv ~
R. NEIB ON AS A. D ATUB
Prefeito Hu icipa1

Revog a m- se as di sposições Cm c ont ' r i o.

Esta l e i e nt r a r á em vi gor na data de s u a
publ i cação , e seus efeitos a contar de 01/06/1 990 .

~-,

As despesas desta l e i correrão por con t a '
das dotações próprias do orçamento vigente , supl e men
t a d a s se nece s sário.

Fica c riad o u m cargo de ESCARREGADO PARA'
ASSUNTOS DE ENSIN O, d e prov imento em c omissão , r efe 
r e nc i n sa laria l O (ó), a s er l ota do na Divisão de Ed u
c a ç ão/Admin i Rt r a ç ão , para o Di s trito d e Doméli a . -

Não havendo candidato nas condições do parágrafo ante
rior , a vaga se rá preenchida pel o chamamento d o me~
l h o r c lassif icado e m Concurso Pú bl i co a ser realizado

As a tribuições d o cargo a q ue se refere cste Arti g o '
serão f i x a d a s p or ato do Executivo .

o c argo o ra criado s erá p reenchido pelo melhor c I s e s !
ficado em Concurso PÚb lico , com prazo de validade ã
ser ex t i nt o .

Fi ca criado u. ca r go de ENCARREGADO OE AS
SUNTOS RODOVI ÁRI OS , de proviQento eretl~o , r e f erenc iã
sa lar ial O (ó) . a s e r lotado na Div i são de Obras e
Vi a çÃo/Serviç o de Estrada s de Rodagem , para o Di strI
to de pau l ist Âni a

PREFEITU RA DO MUNICl plO DE AGUDOS
c G C " .137."" 0001·74 fi!!- r;?=-

TIRADENTES.650 • CAIXA POSTAL. 01. !'(jj/lo ~
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